
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 800/08-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 
Conselheiro-Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, 
nos autos do Processo n.º 254227/2008/PGJ; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 95 e incisos, da 
Lei Complementar n.º 011/93; 

 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos votantes, em 
sessão ordinária realizada em 17 de dezembro de 2008; 

 

RESOLVE: 
 

INDEFERIR o requerimento formulado pela Exma. 
Sra. Dra. Maria José da Silva Nazaré, douta Procuradora de Justiça 
e Coordenadora do CAO PRODEMAPH-URB, relativo à 
solicitação de expedição de uma Recomendação dirigida aos 
Promotores de Justiça para que adotem as medidas constantes do 
art. 9º, § 1º, da Lei nº 7347/85, uma vez que a mesma, na qualidade 
de Coordenadora do sobredito Centro de Apoio Operacional, é 
competente para expedir recomendação técnica-jurídica aos Órgãos 
ligados a sua área de atuação, nos termos do art. 95 e incisos, da 
Lei Complementar n.º 011/93.                    

  
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 
Manaus-AM, 17 de dezembro de 2008. 
 

 
 

SANDRA CAL OLIVEIRA 
Presidente, por substituição legal 

 
 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro e Secretária 

 
 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 
 

PEDRO BEZERRA FILHO 
Membro 
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